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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

DE ACORDO CONVENIO FIRMADO ENTRE A PMJ E SETRAN/PA Nº.DO CONVÊNIO: 

044/2019 PROCESSO Nº 2019/302593 (OBJETO: AQUISIÇÃO DE 50.001 (CINQUENTA MIL E 

UM) LITROS DE ÓLEO DIESEL S-10 OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, SENDO: VICINAL JABUTIZINHO, EM UMA 

EXTENSÃO DE 20.000 M; VICINAL SAPUCAIA, EM UMA EXTENSÃO DE 27.200 M; E 

VICINAL ROUXINOL, EM UMA EXTENSÃO DE 8.850 M; TOTALIZANDO 56.050 M DE 

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ/PA.) 

 

2. OBJETIVO / FINALIDADE / JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição se justifica pela necessidade desse item conforme o CONVENIO N° 044/2019, celebrado entre a 

PMJ/SEMOB e SETRAN/PA, objetivando a execução de serviços de recuperação das estradas vicinais. 
 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Conforme Anexo I do Edital. 

 
4 OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE 

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela licitante vencedora. 

4.2. Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por intermédio da Controladoria Interna da 
P.M.J. 

4.3 - Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços prestados, no prazo máximo de até 

15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento das mesmas na Controladoria Interna Administrativa e 
Financeira/P.M.J.. 

4.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o especificado. 

4.5. Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste contrato, efetuando os 

pagamentos em dia, e na forma convencionada. 
4.6. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 

4.7. Designar servidor ou comissão composta por servidores da P.M.J. para o recebimento e aceitação dos 

produtos. 
4.8. Notificar a Contratada, caso se verifique alguma irregularidade ao presente Contrato. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

5.1 A aquisição dos produtos deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste memorial descritivo e 

as demais instruções contidas no Edital do Pregão Presencial e na Minuta de Contrato. 

5.2. Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas durante a 

vigência do contrato. 
5.3. Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos serviços e a aquisição dos 

produtos, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a 

responsabilidade por eventuais transgressões a que der causa. 
5.4. Fornecer os produtos conforme especificado pelo CONTRATANTE, com base no resultado e 

homologação do procedimento licitatório; 

5.5. Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na fase licitatória. 
5.6. Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de débitos tributários e 

fiscais (CARTÃO DO CNPJ, CND FGTS, CND INSS, CND TRABALHISTA, CND DIVIDA ATIVA DA 

UNIÃO, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL) para fins de pagamento. 
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5.7 Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria Interna Administrativa e Financeira/P.M.J., 
discriminando os produtos adquiridos, bem como os quantitativos e seus respectivos valores conforme 

constam discriminados no contrato. 

5.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 

resultantes da execução do contrato. 
5.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
5.10. A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo com o disposto na 

CLÁUSULA QUINTA. 

5.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

5.12. Fornecer o produto adjudicado, parceladamente conforme for solicitado, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas a partir da solicitação da CONTRATANTE. 
5.13. O retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como infração contratual. 

5.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a 
incidir sobre os produtos objeto deste Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e contribuições que serão recolhidos pelo 

CONTRATANTE no ato do pagamento. 

5.15. A fiscalização da aquisição dos produtos por parte da P.M.J. não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993. 
5.16. Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus técnicos e empregados no 

desempenho do serviço, ou em contato com eles nas dependências da CONTRATANTE. 
 

6 CONDIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO: 

6.1. Em hipótese alguma será permitida a sub-rogação do contrato para terceiros, senão por aquele 

contratado. 
 

7. FUNDAMENTO LEGAL 

7.1 A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e, subsidiariamente, na Lei nº 

8666/93 e suas alterações. 

 
8 RECURSOS FINANCEIROS: 

8.1. Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta dos recursos da dotação 

orçamentária indicados no (s) Contrato (s). 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado, à vista e integralmente, por meio de ordem bancária transmitida ao Banco do 

Brasil, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela licitante vencedora, em até 15 
(QUINZE) dias corridos após a apresentação dos documentos de cobrança, e após o aceite/ atesto da nota 

fiscal fatura pelo setor competente da P.M.J. 

9.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo de 

Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

9.3. Para efeito de pagamento, A P.M.J. procederá às retenções tributárias e previdenciárias previstas na 

legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 
9.4 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente 
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com a nota fiscal, a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições de 
acordo com a legislação específica. 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora caso a mesma se encontre em situação irregular 

perante os órgãos tributários e fiscais dos diversos entes da Federação. 

9.6. As notas fiscais-faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas aos seus 
emitentes, que deverão corrigir os vícios que originaram a devolução. 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto estiver pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direta a alteração de preços, indenização ou compensação 
financeira. 

9.8 A P.M.J. se reserva o direito de recusar executar o pagamento se os produtos não estiverem de acordo 

com as especificações contratadas ou apresentarem vícios. 
 

10 VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1 A vigência do contrato será para o exercício de 2020, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

11. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

11.1. Os produtos deverão ser de 1ª linha com ótimo padrão de qualidade, designer moderno, de acordo com 
os padrões usuais de mercado, identificação do fabricante, excelente desempenho, marca, modelo e demais 

características e especificações técnicas essenciais pertinentes que permita a aferição de seu padrão de 

qualidade e desempenho, certificação das normas ISO e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial) e demais normas pertinentes. 
11.2. Serão recusados produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, bem 

como aquela em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das especificações deste 
Termo de Referencia. 

11.4. Os produtos deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item.  
11.5. Os produtos deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes.  

11.6. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa 

a sua plena utilização.  

11.7 A (s) empresa (s) vencedora (s) será (ão) responsável (is) pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 

especificações.  

11.8. Durante o prazo de garantia o fornecedor fica obrigado a substituir, às suas expensas, produtos 
defeituosos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

11.9 O fornecedor deverá entregar os produtos de maneira que seja possível a conferência, separadamente, 

cada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor Responsável pelo Recebimento. 
11.10. Os produtos deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas, entregues em 

embalagens adequadas, firmes e devidamente lacradas, de forma a preservar suas características originais, 

conforme exigido, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, 

recondicionado ou recuperado. 
11.11. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificado 

com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, 

quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem. 
 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, garantida a 

prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93; 
12.2. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita 

à sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa. 
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ANEXO II - Modelo (A) 

CREDENCIAMENTO 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 

 

  A Firma/Empresa ____________________________________, com sede na rua ____ 

_________________________, no ______, (cidade)                           , (Estado)                 , inscrita no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no ______________, por seu representante 

legal (Diretor, Gerente, Proprietário etc.), constitui, para fins de representação na licitação, Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP, A Sr. (a)________________________________, RG  no 

______________________(ou outro documento de identificação), que exerce a função/cargo de 

___________________, com amplos poderes de decisão, podendo para tanto, negociar preços, ofertar lances, 

além de participar da abertura dos envelopes PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, interpor 

e renunciar a recursos, prestar esclarecimentos, receber intimações, notificações e, em nome desta, defender 

seus interesses. 

 

 

 
 

 

 
 

Cidade, ______de _______________ de______ 

 
 

 

 

 
_______________________________________ 

(OUTORGANTE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Rua Pinto Silva, s/nº - Centro Administrativo – CX. Postal 3091 – Jacundá – PA 
   

 

5 
 

 

 

 

ANEXO II - Modelo (B) 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LC Nº 123/2006 E LC 147/2014 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a empresa 

____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147/2014, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no 

procedimento licitatório cima citado, realizado pelo Município de Jacundá - PA. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ______de _______________ de______ 

 
 

 

_______________________________________ 
(OUTORGANTE) 
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ANEXO II - Modelo (C) 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E RECEBIMENTO DO EDITAL E ANEXOS 

  Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 

 

 

  DECLARAMOS que a empresa __________________________________, com sede na rua 

_____________________, no ______, (cidade) ________________, (Estado) ________________, inscrita 

no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no ______________, encontra-se 

devidamente habilitada, recebeu o edital e seus anexos, e que concorda plenamente com todos os requisitos 

de habilitação constantes das Condições do edital do referido Pregão Presencial. 

 

 

 

 

 

 
Local e data 

 

 
 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal da licitante) 
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ANEXO II - Modelo (D) 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 
 

 

  DECLARAMOS que a empresa ____________________________________, com sede na 

rua_________________________, no ______, (cidade)___________, (Estado)  _________, inscrita no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no ______________, em atendimento ao 

previsto na Condição 17, Inciso X, do edital do Pregão Presencial supra mencionado, que não possuímos em 

nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 
 

 

 
 

Local e data 

 

 
 

 

 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO II – Modelo (E) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS COM 

O MUNICÍPIO DE JACUNDÁ - PA. 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 

 

 

 DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, que, a empresa: ________________________________________ portadora do CNPJ: 

__________________ sediada: ___________________________________________, encontra-se em dias 

com relação à entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados, ou não possui contrato 

com o Município de Jacundá - PA. 

 

 

Local e data 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante  

(Representante legal) 

 

Atesto da CPL 

 
 

_____/________________/_________ 

 
 

 

________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Responsável 
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ANEXO II - Modelo (F) 

MODELO DA CARTA PROPOSTA 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

Prezados Senhores, 

Analisamos o assunto acima referenciado e concordamos integralmente com as condições especificadas nas 
Instruções, quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

 

Propomos o valor global de R$............ (......por extenso.......)  
O prazo de validade desta proposta é de: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: 

 

DADOS DA LICITANTE 

Nome ou Razão Social 

CNPJ:     

Inscrição estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: CEP: 

E-mail:                  Telefone: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

RG: 

Estado Civil: 

Cargo na Empresa: 

E-mail: Telefone: 

 

 

 

 
 

DADOS BANCÁRIOS DA LICITANTE: 

Banco: 
Agência: 

Conta: 

 

 
 

Data: .........../.........../............ 

 
Atenciosamente, 

 

_________________________ 
Nome responsável legal 

Empresa  

CNPJ  

 
 

A carta proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO II – Modelo (G) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 

 

A empresa _________________________, portadora do CNPJ: __________________, com sede na 

_________________________, nº ______, (cidade) ___________, (Estado) _________, DECLARA, sob as 

penas da lei, a inexistência de fatos impeditivos à sua habilitação no presente Pregão Presencial, ciente da 

obrigatoriedade se declara que não há ocorrências posteriores e anteriores. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura e carimbo  

(Representante legal da licitante) 
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ANEXO II – Modelo (H) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE CARGO PÚBLICO 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

 

O representante da empresa _________________________, portadora do CNPJ: 

__________________, com sede na _________________________, nº ______, (cidade) ___________, 

(Estado) _________, através de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que nenhum de seus 

sócios ou representantes exercem cargo ou função Publica junto ao órgão da referida licitação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura e carimbo  

(Representante legal da licitante) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Presencial nº 9/2019-034-PMJ 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 

Pinto Silva, S/N, - Bairro Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.854.633/0001-80, representado pelo 
Senhor Ismael Gonçalves Barbosa portador do RG 1085630/2ª via PC – GO e do CPF nº 285.834.931-20, 

residente e domiciliado na Rua Teotônio Vilela, nº 61 Bairro: Centro no Município de Jacundá – PA e, de 

outro lado a firma ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº______________, estabelecida 
________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ 

SSP/__ e CPF (MF) nº _________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Presencial e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto será PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DE ACORDO CONVENIO 

FIRMADO ENTRE A PMJ E SETRAN/PA Nº DO CONVÊNIO: 044/2019 PROCESSO Nº 

2019/302593 (OBJETO: AQUISIÇÃO DE 50.001 (CINQUENTA MIL E UM) LITROS DE ÓLEO 

DIESEL S-10 OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRADAS VICINAIS, SENDO: VICINAL JABUTIZINHO, EM UMA EXTENSÃO DE 20.000 M; 

VICINAL SAPUCAIA, EM UMA EXTENSÃO DE 27.200 M; E VICINAL ROUXINOL, EM UMA 

EXTENSÃO DE 8.850 M; TOTALIZANDO 56.050 M DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO, NO 

MUNICÍPIO DE JACUNDÁ/PA.) 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VL. 

UNITÁRIO 

VL. 

TOTAL 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
1.    O valor deste contrato, de R$.............................(..................................). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão Presencial e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, 
não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 

pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 27 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal 
7.892/2013 e nas demais normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de ____/____/_______ a ____/____/_______, com validade 

e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1.    Caberá ao CONTRATANTE: 

1.2 - Rejeitar qualquer serviço executado ou produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão Presencial. 

1.3 - Impedir que terceiros executem os serviços ou forneçam produtos objeto deste contrato; 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução serviço ou fornecimento de produtos, por 

intermédio de servidor autorizado da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1.    Caberá à CONTRATADA: 

1.1 -Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

produtos ou execução dos serviços, tais como: 
a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
1.2 - Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho 

no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - Manter os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

do CONTRATANTE; 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a prestação dos 
serviços ou fornecimento dos produtos alvo deste contrato; 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários no recinto do CONTRATANTE; 
1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados ou produtos fornecidos referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução no prazo máximo de 24 horas; 

1.7 - Usar a melhor técnica possível para a execução do objeto deste contrato; 
1.8 - Fornece todo o material necessário à execução dos serviços ou entrega de produtos objeto deste 

contrato, empregando sempre os serviços ou produtos de primeira qualidade; 

1.9 - Comunicar ao representante legal do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
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1.10- Obter todas e quaisquer informações junto ao representante legal do CONTRATANTE necessárias à 
boa execução dos trabalhos ou fornecimento dos produtos; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou fornecimento de produtos ou em conexão com ele, ainda 

que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços ou fornecimento de 

produtos objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor ________________________________ 
designado para esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
1. A atestação das faturas correspondentes à execução dos serviços ou fornecimento de produtos caberá 

ao representante legal da CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1. - A despesa originada deste Pregão Presencial correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Exercício 2019 Atividade 0505.041220002.2.017 Secretaria de Obras, Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. O pagamento será efetuado, após o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, conforme 

planejamento e disponibilidade financeira. As notas Fiscais deverão ser entregues entre os dias 15 a 30 de 
cada mês, de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO ou ORDEM DE COMPRAS, mediante o atestado de 

recebimento dos itens solicitado, acompanhado de Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 

Empenho. 
O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 

devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado a entrega dos itens descritos nas Notas Fiscais. 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos ou serviços executados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

 

EM = I x N x VP 
Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP=Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
    ____ 

    365 

 
I = (6/100) 

    _______ 

      365 

 
I = 0,0001644 

TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 1.1 - Advertência; 

 1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 2.4 - Fizer declaração falsa; 

 2.5 - Cometer fraude fiscal; 
 2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 2.7- Não celebrar o contrato; 

 2.8- Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 2.9- Apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderá será plicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial, cuja realização decorre da autorização 

do Senhor Ismael Gonçalves Barbosa, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Jacundá - PA, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Jacundá - PA, em ___ de ______________ de _______ 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ  

CONTRATANTE 

 
 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

CNPJ N° _____.___/___-__ 
 

 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________                            2.___________________________ 
CPF nº:                                                                                                   CPF nº:                                                                                                     
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